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CONCORRÊNCIA Nº 05/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2026 

PROCESSO DIGITAL 26.1.000014521-8  

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE 

ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM ESPAÇOS 

ESPORTIVOS PÚBLICOS, CONFORME CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 

1481002143/2023- SEDESE. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 01 - R$ 51.501,6247 (cinquenta e um mil, quinhentos e um reais e sessenta e 

dois centavos) 

LOTE 02 - R$ 104.454,9781 (cento e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais e noventa e sete centavos) 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/06/2026 às 08:30h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por lote 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO  
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CONCORRÊNCIA Nº 05/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2026 

PROCESSO DIGITAL 26.1.000014521-8 

 

 

O Município de Patos de Minas, CNPJ nº 18.602.011/0001-07, com endereço à Rua Dr. José 

Olympio de Melo, 151 – Eldorado – Patos de Minas/MG, CEP 38.700-900, isento de inscrição 

estadual, por meio do Setor de Compras e Licitações, torna-se público, a abertura do Processo 

Licitatório n° 148/2026 na modalidade Concorrência Eletrônica Nº 05/2026, do tipo menor preço 

item, regido pela Lei nº  14.133 de 1º de abril de 2021, a Lei Municipal n.º 8.253 de 26/05/2022 

(abordando a Contratação de Adolescentes e Jovens Aprendizes), os Decretos Municipais nº 5.401 

de 11/01/2023 e suas alterações e 4.281 de 30/03/2017, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e 

suas atualizações, bem como a Portaria n.º 5.060 de 18/03/2026 e demais condições fixadas neste 

edital.  

Conforme a legislação vigente de proteção de dados e transparência, todas as informações 

relativas a este processo licitatório estarão disponíveis de forma acessível ao público, garantindo o 

devido cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e o respeito à privacidade, 

com estrita conformidade à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é objeto desta licitação consiste na seleção da proposta mais 

vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE 

ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM ESPAÇOS ESPORTIVOS 

PÚBLICOS, CONFORME CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1481002143/2023- SEDESE, conforme 

as condições, quantidades e requisitos estabelecidos no presente Edital, seus anexos e no Projeto 

Básico. 
1.2 A licitação será dividida em itens ou lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 

2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

2.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Projeto Básico. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1 Para participar da concorrência eletrônica, os licitantes devem realizar o seu 

credenciamento no sistema "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA" por meio do site 

https://licitanet.com.br/ . Os interessados em participar devem realizar o procedimento de 

credenciamento antes da data estabelecida para o início da sessão pública via internet. 

3.2. O credenciamento será efetuado por meio da atribuição de uma chave de identificação e 

senha, de caráter pessoal e intransferível, que possibilitará o acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 É importante ressaltar que o ato de credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

na responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal, bem como na presunção da 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes a concorrência na modalidade 

eletrônica. 

3.4 Destacamos que, se o licitante deixar de marcar o campo da Declaração de Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não terá direito a usufruir do tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que se enquadre como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 Cabe ressaltar que o licitante assume total e formal responsabilidade pelas transações 

realizadas em seu nome, confirmando a veracidade de suas propostas e lances, incluindo atos 

praticados diretamente ou por seu representante. Nesse sentido, isenta-se o provedor do sistema e a 

entidade promotora da licitação de qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que praticados por terceiros. 

3.5.1. A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições estabelecidas 

neste Edital e a observância de regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

em relação a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no impedimento sumário do 

licitante neste certame. 

3.5.2.  Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos itens do Edital ou reclamações 

quanto ao seu conteúdo por parte dos licitantes após a abertura do certame. As licitantes devem ler 

atentamente o Edital e seus anexos antes de elaborar suas propostas e garantir que estas estejam em 

conformidade com as especificações do PROJETO BÁSICO. 

3.5.3. Como requisito para a participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante 

deve declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como com a descrição técnica constante do PROJETO BÁSICO. 
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3.5.4. Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a aceitação de 

todas as condições estipuladas no Edital, seus Anexos e no Projeto Básico, sem prejuízo da estrita 

observância das normas previstas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 

3.5.5. Declarar falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta sujeita 

a licitante às sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.6. Para os itens de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção do 

benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.6.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Municipal nº 4.281, 

de 2017. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

c) Consórcio de empresas1, independentemente de sua forma de constituição; 

d) Empresas em processo de recuperação judicial, falência ou sob concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação. Exceção: A participação de empresas em recuperação 

judicial é possível, desde que seja amparada por certidão emitida pela instância judicial 

competente, que ateste a capacidade econômica e financeira do interessado para participar de 

procedimentos licitatórios nos termos da Lei nº 14.133/2021 (TCU, Acórdão 8.271/2011-2ª 

Cam., DOU de 04/10/2011). 

e) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

g) sociedades cooperativas; 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 

no processo em tela. 
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h) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

i) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

j) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

k) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

l) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

m) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

n) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

o) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7 e 3.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.7 e 3.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 - DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1 O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. É vedada a identificação 

do titular da proposta. A submissão da documentação deve ser feita até o horário limite de início da 

Sessão Pública, no horário de Brasília, unicamente por meio do Sistema Eletrônico. Após esse prazo, 

a etapa de envio será encerrada automaticamente. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
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de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 

01 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

• está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

• não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência/Projeto Básico, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis 

para o ano de apresentação da proposta. 

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 

c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de 

transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, 

de 2024. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
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j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 a 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 
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5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a 

proposta contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO," que inclui a 

QUANTIDADE, PREÇO e, quando solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a identificação do 

titular da proposta. A submissão da documentação deve ser feita até o horário limite de início da 

Sessão Pública, no horário de Brasília, unicamente por meio do Sistema Eletrônico. Após esse prazo, 

a etapa de envio será encerrada automaticamente. 

6.1.1 Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro/agente de contratação. 

6.1.2 O licitante é o único responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de preços e lances 

inseridos durante a sessão pública. 

6.1.3 O licitante deve obedecer estritamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discrepância entre as especificações do objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do PROJETO BÁSICO, prevalecerão as últimas. 

6.1.4 A proposta registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos que a compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos 

e quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta licitação. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 

outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Projeto Básico; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Projeto Básico. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas 

encontram-se definidos no Projeto Básico. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

contratação e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado conforme informado no sistema. (item ou lote) 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (cem reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, 

de 12 de setembro de 2024. 

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

D4Sign 6506498f-d119-4226-b13d-e8cee6a97148 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. BrasilEdital (0067031)         SEI 26.1.000014521-8 / pg. 415



 
 

   
  P á g i n a  14 | 39 

Diretoria de Suprimentos e Controle Patrimonial 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura de Patos de Minas 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/agente de contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 

art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.19.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 

o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 

de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de contratação. 

7.19.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º 

e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 
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7.20.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.20.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.20.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
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7.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme regulamento. 

7.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.23.2. empresas brasileiras; 

7.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 

observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 

Referência/Projeto Básico.  

7.25.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.25.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.25.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.25.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS, considerando as quantidades constantes no PROJETO BÁSICO. Caso seja 

encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro/agente de 

contratação/agente de contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 
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referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

7.25.6. Fica dispensada a apresentação, pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, 

de proposta comercial final atualizada e assinada, após a etapa de lances. Para fins de formalização e 

instrução do processo licitatório, será considerado como proposta final o relatório oficial emitido pelo 

sistema eletrônico utilizado no certame, a ser extraído e juntado aos autos pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação, contendo os valores finais ofertados e produzindo plenos efeitos jurídicos, nos termos 

da legislação vigente. 

7.25.6.1. O Pregoeiro/agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o 

detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). 

O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 

Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das 

bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) nos formatos PDF 

(devidamente assinado pelo responsável técnico) e também em EXCEL (apenas para 

conferência, não é necessário assinatura). 

 

É imprescindível que a empresa utilize a planilha do licitante disponibilizada pelo município para 

a apresentação de sua proposta. É fundamental que todos os campos sejam preenchidos conforme 

as orientações fornecidas no próprio arquivo. Ressaltamos a importância de seguir as instruções 

contidas na planilha para garantir a conformidade da proposta com os requisitos do processo 

licitatório, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

Na planilha orçamentária resumo, a empresa deverá propor valores para os preços unitários com 

BDI com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos na 

planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada a função trunc(...) do Microsoft Excel, limitando 

em duas casas decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. A partir disso, os preços 

totais com BDI podem ter até quatro casas decimais. Todos os preços unitários devem ser iguais ou 

inferiores em relação aos preços adotados pelo município; 

 

D4Sign 6506498f-d119-4226-b13d-e8cee6a97148 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. BrasilEdital (0067031)         SEI 26.1.000014521-8 / pg. 419



 
 

   
  P á g i n a  18 | 39 

Diretoria de Suprimentos e Controle Patrimonial 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura de Patos de Minas 

Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o Acórdão 

nº2622/2013 – TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011 vigente;  

 

Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites estabelecidos pelo 

Acórdão Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma justificativa técnica, 

esclarecendo a definição de tais valores;  

 

As empresas participantes optantes da desoneração deverão apresentar uma declaração, informando 

o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa na reforma objeto da licitação. 2 

 

7.25.7. No caso de amostra ou demonstração do produto/serviço deverão ser enviados e/ou 

apresentados conforme as normas constantes do Projeto Básico. 

7.25.7.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.25.7.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.25.7.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro/agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.25.7.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico. 

7.26. É facultado ao Pregoeiro/Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27. Na hipótese de desclassificação da proposta do licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, o Agente de Contratação convocará os demais licitantes, observada rigorosamente a 

ordem de classificação resultante da etapa de lances. 

 
2 Documentação solicitada nos itens 8.1. 
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7.28. Não será admitida a desistência, retratação ou solicitação de desclassificação da proposta 

apresentada pelo licitante após o encerramento da etapa de lances, por motivo de conveniência ou 

oportunidade. 

7.28.1. Eventual intenção de desistência deverá ser manifestada exclusivamente durante a fase de 

lances, de forma expressa e devidamente justificada no sistema eletrônico, ficando sua aceitação 

condicionada à análise motivada do Pregoeiro e/ou do Agente de Contratação. 

7.28.2. Excepcionalmente, poderá ser admitida a desclassificação da proposta após a etapa de lances 

nas hipóteses de erro material comprovado, ocorrência de fato superveniente devidamente justificado 

ou falha sistêmica reconhecida pela Administração, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro 

e/ou do Agente de Contratação. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Após a etapa de negociação, o pregoeiro/agente de contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para a contratação, conforme estabelecido no Edital e seus anexos, com atenção 

às disposições do decreto municipal n.º 5.401/2023. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado aplicável às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, bem como de eventual 

margem de preferência, caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação verificar a efetiva condição que 

fundamentou a concessão do benefício, com base na autodeclaração registrada no sistema eletrônico, 

sem prejuízo da realização de diligências complementares, se necessário. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

8.4. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 

seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 

Administração: 
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8.4.1. Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas na planilha de composição de custos; 

8.5. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s)no subitem acima não é (são) de 

utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, 

obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro/Agente de contratação, que comprove: 

• que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

• Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

• No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 
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8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.11.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.12. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.12.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

8.12.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.18. O pregoeiro/agente de contratação de contratação realizará a verificação da observância da 

proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos 

relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da 

proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

8.18. A assessora perita técnica financeira e contábil do município verificará se as previsões do 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão 

sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, 

Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma 

coletiva paradigma utilizada pela Administração. 

8.19. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem 

valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios 

superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como 

paradigma. 

 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro/agente de contratação/agente de contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 
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• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

• Certidão Consolidada Juridica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) e Certidão Negativa de 

Inidoneos e inabilitados dos sócios majoritários 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:116009741498278::::P3_TIPO_RELACAO:INID

ONEO ) 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro/agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.1.6 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Portal do Fornecedor 

https://fornecedores.app.patosdeminas.mg.gov.br/.  

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 
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9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

9.1.11 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para 

habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 

solicitação do pregoeiro/agente de contratação/agente de contratação. 

 

O licitante classificado em 1º lugar deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor3, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades 

por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

 
3 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 

devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

g) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes 

da data de abertura da sessão; 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal em vigor; 

i)  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 

efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor. 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 

vigor; 

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

m) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. Certidão negativa 

de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no caso de Pessoa Jurídica; 

n) Registro ou inscrição válida da empresa licitante emitido pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) na forma da 

legislação vigente.  

o) Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante para execução de serviço 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 

atestado compatível com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou Privada, na forma do 

art. 67 da Lei nº 14133/21, constando: 

- Para fins de aferição da similaridade e capacidade técnico-operacional, deverão constar no(s) 
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atestado(s) apresentado(s) a execução dos seguintes serviços considerados de maior relevância 

técnica ou valor significativo, nos termos do art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Lote 01: 

• Execução de fornecimento e instalação de postes destinados à iluminação pública, em quantitativo 

mínimo de 02 (duas) unidades; 

• Execução de fornecimento e instalação de luminárias/refletores para iluminação pública em 

tecnologia LED, em quantitativo mínimo de 08 (oito) unidades; 

• Execução de instalação de cabos condutores de energia elétrica, em quantitativo mínimo de 299,69 

metros; 

• Execução de entrada de energia elétrica para alimentação de sistema de iluminação pública, em 

quantitativo mínimo de 01 (uma) unidade. 

 

Lote 02: 

• Execução de fornecimento e instalação de postes destinados à iluminação pública, em quantitativo 

mínimo de 07 (sete) unidades; 

• Execução de fornecimento e instalação de luminárias/refletores para iluminação pública em 

tecnologia LED, em quantitativo mínimo de 14 (quatorze) unidades; 

• Execução de instalação de cabos condutores de energia elétrica, em quantitativo mínimo de 607,80 

metros; 

• Execução de instalação de eletrodutos metálicos destinados à infraestrutura elétrica, em quantitativo 

mínimo de 20,05 metros.  

 

Da Documentação Complementar para Conferência 

Para fins de conferência e validação das informações constantes no(s) atestado(s), a licitante deverá 

apresentar, em caráter complementar: 

I – Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitida pelo CREA competente, referente à obra ou 

serviço indicado no atestado apresentado; 

II – Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) dos profissionais responsáveis pela 

execução dos serviços constantes do(s) atestado(s). 

A exigência do CAO e das ARTs possui natureza complementar e conferencial, não substituindo o 

atestado de capacidade técnica e não configurando exigência de registro do atestado no CREA. 

Na hipótese de inconsistência ou ausência de correlação entre o atestado e os documentos 
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complementares, poderá a Administração promover diligência para esclarecimentos, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021.4 

 

p) Declaração de vistoria do local dos serviços, para perfeito conhecimento do objeto licitado, 

inclusive quanto às características físicas, das quantidades e especificidades dos serviços objeto da 

licitação, não se admitindo reclamações futuras advindas de dificuldades técnicas e operacionais não 

detectadas quando da vistoria e de disponibilidade de instalações, equipamentos, material e pessoal 

técnico adequados para a realização do objeto da licitação, assinada pelo representante legal da 

empresa, conforme modelo ANEXO III. O fornecedor que desejar realizar vistoria deverá agendá-la 

junto à Secretaria de Planejamento, situada a Rua José Olympio de Mello, nº 151, bairro Eldorado. 

Email: planejamento@patosdeminas.mg.gov.br. Telefone para contato: (34) 3822-9767 durante o 

horário comercial de 12:00 hr as 18:00 hr até 2 dias antes da abertura do procedimento de 

contratação.5 

 

q) Declaração da empresa com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (Anexo III). 

 

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um); e Endividamento Geral 

(EG) inferior a 0,90 (zero virgula noventa); 

 

Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC/PC, onde ILC > 1,0, onde  

ILC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP)/(PC + Ex.LP), onde ILG > 1,0, onde  

ILG = Índice de Liquidez Geral 

 
4 Documentação solicitada no item 8.2.3 
5 Documentação solicitada no item 4.1.5 e 8.2.3 

D4Sign 6506498f-d119-4226-b13d-e8cee6a97148 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. BrasilEdital (0067031)         SEI 26.1.000014521-8 / pg. 429



 
 

   
  P á g i n a  28 | 39 

Diretoria de Suprimentos e Controle Patrimonial 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura de Patos de Minas 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Endividamento Geral: IEG = (PC + Ex.LP)/AT, onde IEG < 0,90, onde  

IEG = Índice de Endividamento Geral  

PC = Passivo Circulante 

Ex.LP = Exigível a Longo Prazo 

AT= Ativo Total 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC); e superior ou igual a 0,90 (zero virgula noventa) no 

índice d Endividamento Geral, será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 

equivalente de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação6. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

A empresa apresentará documento, juntado ao balanço, contendo as fórmulas devidamente aplicadas 

em memorial de cálculos. 

 
6 A exige ncia de patrimô niô lí quidô mí nimô equivalente de 10% (dez pôr centô) dô valôr estimadô da côntrataça ô para empresas côm í ndices 
de liquidez iguais ôu inferiôres a 1 esta  fundamentada nô art. 69 da Lei 14.133/2021, que regula ôs crite riôs de qualificaça ô ecônô micô-
financeira nas côntrataçô es pu blicas. Essa medida visa garantir a capacidade das empresas de cumprir suas ôbrigaçô es côntratuais e prôteger 
ô interesse pu blicô. A exige ncia de patrimô niô lí quidô mí nimô funciôna cômô uma garantia adiciônal para mitigar riscôs financeirôs, 
especialmente quandô ôs í ndices de liquidez da empresa indicam dificuldades financeiras. Empresas côm í ndices de liquidez igual ôu inferiôr 
a 1 pôdem ter dificuldade para hônrar cômprômissôs financeirôs nô curtô prazô, cômprômetendô a execuça ô dô côntratô. 
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Estes cálculos serão conferidos pelo(a) Contador(a) do Município. Caso os cálculos não sejam 

apresentados, o(a) Contador(a) do Município reserva-se o direito de efetuar os mesmos.  

 

9.2. O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a), b), c) d) e) ou f) deste item 

deverão possuir ramo de atividade compatível ao objeto deste edital.  

9.3. As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º e 68, VI) serão 

geradas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo 

licitatório. 

9.4. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo Pregoeiro/Agente de contratação, mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de 

Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei 

Federal 14.133/21. 

9.5. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

9.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro/Agente 

de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

dela. 
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9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.10.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.10.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital. 

9.10.4. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

9.10.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.10.7. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Concorrência. 

 

10-DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação da licitação, caso a contratação seja realizada, será celebrado um Termo 

de Contrato ou emitido um instrumento equivalente. 

10.2 Os licitantes vencedores serão convocados eletronicamente por meio de e-mail para assinatura 

do contrato na plataforma D4Sign, de acordo com os termos da Minuta de Contrato. Os signatários 

deverão configurar seus correios eletrônicos para que e-mails provenientes do domínio 

“@secure.d4sign.com” não sejam encaminhados para a caixa de Spam. A convocação será imediata 

após a emissão do contrato, e os responsáveis terão o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a 
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assinatura do contrato. O não cumprimento desse prazo acarretará a perda do direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

10.2.1 De forma alternativa à convocação para comparecimento ao órgão ou entidade com o 

propósito de assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, a Administração 

pode enviar o contrato para assinatura ou aceitação por parte do adjudicatário, por meio de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por via eletrônica. O prazo para a 

assinatura ou aceitação será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento. 

10.2.2 Se for indicado um signatário sem os devidos poderes para representar e assumir 

obrigações em nome da CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste 

contrato e na legislação. 

10.2.3 A convocação para a assinatura do contrato na plataforma D4Sign será realizada somente 

por e-mail e telefone fornecidos pela CONTRATADA. 

10.2.4 Após o envio do contrato para as assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

10.2.5 O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, 

mediante solicitação justificada do adjudicatário, aceita pela Administração. 

 

10.3 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica em reconhecer que: 

• A Nota substitui o contrato, com as disposições da Lei nº 14.133/2021 aplicadas à relação de 

negócios estabelecida. 

• A CONTRATADA está vinculada à sua proposta e às disposições contidas no edital e seus 

anexos. 

• A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração conforme os 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

10.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de prorrogação estão de acordo com o 

instrumento contratual ou o termo de referência. 
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10.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, a comprovação das condições de 

habilitação estabelecidas no edital será exigida e deve ser mantida pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

10.6 Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação estipuladas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, poderá convocar outro licitante, seguindo a ordem de classificação, para, após 

comprovar os requisitos de habilitação, analisar a proposta, documentos complementares e, se 

necessário, negociar e assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

10.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico. 

 

11 - DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante neste edital. 

 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Conforme as normas constantes do Projeto Básico. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

interessado poderá impugnar este Edital. 

13.2. A impugnação deverá ser efetuada eletronicamente através do sistema no site 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. 

13.3. A decisão sobre a impugnação será de responsabilidade do Pregoeiro/Agente de contratação, 

com o auxílio dos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, e deverá ser tomada em 

até dois dias úteis a partir da data de recebimento da impugnação. 

13.4. Caso a impugnação seja acolhida, uma nova data para a realização do certame será definida e 

publicada. 

13.5. Pedidos de esclarecimento relacionados a este processo licitatório devem ser enviados ao 

Pregoeiro/Agente de contratação até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, e 

devem ser efetuados eletronicamente através do sistema. 

13.6. O Pregoeiro/Agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos em até dois dias 

úteis a partir da data de recebimento do pedido, podendo solicitar informações adicionais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos. 

13.7. Impugnações e pedidos de esclarecimentos não afetarão os prazos estabelecidos no certame. 

13.7.1 Conceder efeito suspensivo à impugnação é uma medida excepcional e deve ser devidamente 

justificada pelo Pregoeiro/Agente de contratação nos autos do processo de licitação. 
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13.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e serão vinculativas 

tanto para os participantes quanto para a Administração. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

14.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Projeto Básico. 

14.2 As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio devem ser enviadas através do sistema SEI – 

Controle de Processos, acessado por meio do link https://portalsei.patosdeminas.mg.gov.br  

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 

Básico. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

18.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro/Agente de contratação. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital completo está disponível no endereço eletrônico 

http://transparencia.patosdeminas.mg.gov.br:8444/paginas/publico/lei12527/licitacoes/consultarLici

tacao.xhtml?tipo=int , www.licitanet.com.br , 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1, e pode ser lido ou 

obtido no endereço Rua Dr. José Olympio de Melo nº 151, bairro Eldorado, Patos de Minas/MG, 

CEP: 38.700-900, nos dias úteis, das 12 horas às 18 horas. Os autos do processo administrativo 

também estarão disponíveis para consulta. 

19.11. Os licitantes são responsáveis pela autenticidade e veracidade das informações e documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsificação de documentos ou informações resultará 

na desclassificação imediata ou na inabilitação do licitante, além de possíveis sanções 

administrativas, civis e penais. 

19.12. O Pregoeiro/Agente de contratação pode solicitar assessoria técnica de órgãos ou profissionais 

especializados para análise da documentação e julgamento das Propostas Comerciais. 

19.13. O Pregoeiro/Agente de contratação pode, por interesse da Administração, adotar medidas 

saneadoras durante o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem a 

legislação vigente. Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer questões do 

processo, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21. 

D4Sign 6506498f-d119-4226-b13d-e8cee6a97148 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. BrasilEdital (0067031)         SEI 26.1.000014521-8 / pg. 437



 
 

   
  P á g i n a  36 | 39 

Diretoria de Suprimentos e Controle Patrimonial 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura de Patos de Minas 

19.14. As decisões do Pregoeiro/Agente de contratação serão publicadas no Diário Oficial do 

Município e divulgadas nos sites 

http://transparencia.patosdeminas.mg.gov.br:8444/paginas/publico/lei12527/licitacoes/consultarLici

tacao.xhtml?tipo=int , https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1. 

19.15. A participação na licitação pressupõe o conhecimento integral das condições deste Edital, bem 

como das normas legais aplicáveis. 

19.16. Os licitantes serão avaliados conforme o Manual do Fornecedor, disponibilizado junto com o 

Edital. 

19.17. A subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas é proibida se houver qualquer tipo de vínculo 

técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil entre elas e um dirigente do órgão ou 

entidade contratante, ou com um agente público que participe da licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato. Isso também se aplica a cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 

19.18. O Município de Patos de Minas pode revogar total ou parcialmente a licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la devido à ilegalidade, mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema. 

19.19. Para atender aos seus interesses, o Município de Patos de Minas pode, a qualquer momento, 

alterar os quantitativos sem afetar os preços unitários ofertados, respeitando os limites estabelecidos 

pela Lei Federal nº 14.133/21. 

19.20. O Município de Patos de Minas pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os prazos para o 

recebimento das propostas ou abertura da sessão. 

19.21. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar aos licitantes, de forma 

motivada, a apresentação de documentos complementares destinados ao saneamento de falhas ou 

omissões que não alterem a substância das propostas nem a sua competitividade. 

19.21.1. Será concedida ao licitante apenas uma única oportunidade para o envio da 

documentação complementar solicitada, devendo esta ser encaminhada no prazo 

estabelecido na convocação realizada pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desconsideração dos 

documentos apresentados intempestivamente e possível desclassificação e/ou inabilitação 

do licitante. 

19.21.2. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação justificada do 

licitante e desde que não prejudique o regular andamento do certame. 
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19.22. Para questões judiciais resultantes deste Edital, o foro competente será a Comarca de Patos de 

Minas-MG. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Declarações de Retenções Tributárias; 

Anexo II – Declarações diversas. 

 

 

 

Patos de Minas, 08 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

_____________________ 

CHRISTIANE TEIXEIRA MAGALHÃES 

Agente de Administração I  
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

 

CONCORRÊNCIA Nº 05/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2026 

PROCESSO DIGITAL 26.1.000014521-8 

 

 

 

 

 

* Esta declaração deverá ser enviada juntamente com as NOTAS FISCAIS EMITIDAS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 

conforme IN RFB 459/2004 
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ANEXO II – DECLARAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Nº 05/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2026 

PROCESSO DIGITAL 26.1.000014521-8 

 

A Empresa ........................................................................, portadora do CNPJ n.º.............................. 

participante da CONCORRÊNCIA Nº 05/2026 cujo objeto é   CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO EM ESPAÇOS ESPORTIVOS PÚBLICOS, CONFORME CONVÊNIO DE 

SAÍDA Nº 1481002143/2023- SEDESE, DECLARA: 

 

 

* Que temos conhecimentos das condições do local de execução do objeto, inclusive quanto às 

características físicas, das quantidades e especificidades dos serviços objeto desta licitação. Declaro 

ainda que foi dado acesso às instalações dos órgãos da Prefeitura Municipal, bem como foram 

esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e que tenho pleno conhecimento do volume de 

trabalho e dos materiais/equipamentos necessários à execução dos serviços objeto desta 

Concorrência, e não pronunciarei qualquer reclamação posterior de desconhecimento de detalhes 

técnicos e operacionais não detectados na visita técnica; 

 

* Que possuímos pessoal capacitado, em quantidade suficiente e disponível para a execução do objeto 

da licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos termos da Lei. 

 

(Qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos) 

 

1- 

2- 

3- 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, assino a presente 

declaração. 

 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 

 

D4Sign 6506498f-d119-4226-b13d-e8cee6a97148 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. BrasilEdital (0067031)         SEI 26.1.000014521-8 / pg. 441



40 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 08 de June de 2026, 13:52:55

CONC 05 26 - ILUMINAÇÃO ESPAÇOS ESPORTIVOS - Edital pdf
Código do documento 6506498f-d119-4226-b13d-e8cee6a97148

Assinaturas
Christiane Teixeira Magalhães
chrystm@hotmail.com
Assinou

Eventos do documento

08 Jun 2026, 09:13:41
Documento 6506498f-d119-4226-b13d-e8cee6a97148 criado por ÁLVARO GUILHERME ROCHA
(ae657135-6fe9-4f9b-a5ca-e0f5db71cf9c). Email:alvaro@patosdeminas.mg.gov.br. - DATE_ATOM:
2026-06-08T09:13:41-03:00

08 Jun 2026, 13:43:16
Assinaturas iniciadas por ÁLVARO GUILHERME ROCHA (ae657135-6fe9-4f9b-a5ca-e0f5db71cf9c). Email:
alvaro@patosdeminas.mg.gov.br. - DATE_ATOM: 2026-06-08T13:43:16-03:00

08 Jun 2026, 13:44:44
CHRISTIANE TEIXEIRA MAGALHÃES Assinou (8bd4615f-847a-4e74-bcd8-3f8d872337d3) - Email:
chrystm@hotmail.com - IP: 138.0.66.22 (138-0-66-22-static.onnettelecom.com.br porta: 63280) - Documento de
identificação informado: 082.090.596-88 - DATE_ATOM: 2026-06-08T13:44:44-03:00

Hash do documento original
(SHA256):18ea0700b7fbff2f5ae84987e8d5530a36a3171de98eff6ec051f6f502122ce0
(SHA512):7f5298eeaa0ec1fd23b17cd0245c48a839772ad0ad4045b8a004f6303bf2e61460d52578a3f2c33fb482227b983931dbe2ffb6b7aaaddf5ea5e18b1712319516

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.

Edital (0067031)         SEI 26.1.000014521-8 / pg. 442



1 de 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

Estudo Técnico Preliminar 63/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A presente contratação decorre da necessidade de melhoria da infraestrutura urbana do Município de Patos de Minas
/MG, especialmente no que se refere à iluminação de espaços esportivos públicos . A ausência ou insuficiência de 
iluminação adequada nas praças compromete a segurança dos usuários, limita o uso desses espaços no período 
noturno e reduz as oportunidades de prática esportiva, lazer e convivência social pela população.

Dessa forma, torna-se necessária a implantação de sistemas de iluminação eficientes e adequados, capazes de 
proporcionar visibilidade, segurança e funcionalidade aos espaços públicos, atendendo às demandas da comunidade 
. A solução busca não apenas melhorar as condições de uso das praças, mas também contribuir para a valorização 
urbana, incentivo às atividades esportivas e promoção da qualidade de vida dos cidadãos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Cultura, turismo, esporte e lazer PAULO HENRIQUE RODRIGUES MOREIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de estudo e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

 

 

5. Levantamento de Mercado

A composição da planilha de custo foi baseada em pesquisa na tabela SINAPI.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas na área de engenharia elétrica para a
implantação de sistemas de iluminação em espaços esportivos públicos, contemplando 2 (duas) praças no Município

UASG 984959
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de Patos de Minas/MG, organizadas em 2 (dois) lotes, abrangendo todas as etapas necessárias ao pleno
funcionamento dos sistemas de iluminação.

A execução deverá abranger, no mínimo, o fornecimento e instalação de postes, luminárias (preferencialmente em
tecnologia LED), suportes, quadros de comando e proteção, cabeamento elétrico, dispositivos de aterramento, além
da execução das redes de alimentação elétrica, interligações e demais componentes necessários ao adequado
funcionamento do sistema. Deverão ainda ser contemplados os serviços de escavação, lançamento de eletrodutos,
concretagem de bases, montagem, testes, comissionamento e energização dos sistemas implantados.

A solução adotada visa proporcionar iluminação eficiente, segura e durável, garantindo adequada visibilidade para a
prática de atividades esportivas e uso dos espaços no período noturno, além de contribuir para a segurança dos
usuários e valorização dos espaços públicos. Deverão ser observadas as normas técnicas aplicáveis, especialmente
as da ABNT e das concessionárias locais, assegurando qualidade, eficiência energética e facilidade de manutenção.

Trata-se da alternativa mais adequada sob os aspectos técnico e econômico, permitindo a melhoria da infraestrutura
urbana, incentivo ao uso dos espaços esportivos e promoção da convivência social, atendendo ao interesse público e
às demandas da população.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Planilha orçamentaria em anexo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 150.000,00

O valor estimado da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Lote 01: Praça da Rua Rogério Severino de Almeida - B. Abner Afonso R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Lote 02: Praça da Rua Manoel Justino Souza - B. Jardim Itália R$ 100.000,00 (cem mil reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da contratação em lotes distintos mostra-se adequado sob os aspectos técnico e econômico, uma 
vez que os serviços de implantação de iluminação, embora similares, serão executados em locais diferentes e 
independentes entre si . Essa divisão favorece a ampliação da competitividade no certame, permitindo a participação 
de um maior número de empresas, inclusive de pequeno e médio porte, em consonância com os princípios da 
isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

Além disso, a adoção de lotes contribui para maior eficiência na execução dos serviços, possibilitando a realização 
simultânea das obras e a otimização dos prazos. Ressalta-se que não foi adotado o parcelamento em itens isolados, 
pois a natureza do objeto exige a execução integrada das etapas, garantindo a qualidade técnica e a 
responsabilidade pela entrega completa da solução. Dessa forma, o parcelamento adotado atende aos princípios da 
economicidade, eficiência e interesse público.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está dentro do planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Planejamento.
 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação para implantação de sistemas de iluminação em espaços esportivos públicos trará benefícios diretos à 
população, especialmente no que se refere à ampliação da segurança e da acessibilidade no período noturno . Com a 
melhoria da visibilidade nas praças, espera-se a redução de riscos e a maior ocupação desses espaços pela 
comunidade, incentivando a prática de atividades esportivas, o lazer e a convivência social.

Além disso, a solução contribuirá para a valorização dos espaços públicos e para o desenvolvimento urbano do 
Município, ao promover infraestrutura mais adequada, eficiente e durável, com uso de tecnologias modernas como 
iluminação em LED . A contratação também tende a gerar ganhos em eficiência energética, redução de custos de 
manutenção e melhor qualidade dos serviços prestados, atendendo ao interesse público com sustentabilidade e 
economicidade.

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Antes do início da execução contratual, deverão ser adotadas providências administrativas e técnicas essenciais, 
como a formalização do contrato, a emissão da ordem de serviço e a verificação da documentação da empresa 
contratada, incluindo comprovação de regularidade junto ao CREA, indicação do responsável técnico e apresentação 
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) . Também deverá ser realizada, quando necessário, 
vistoria prévia nos locais de execução, além do planejamento inicial das atividades conforme o cronograma físico-
financeiro estabelecido.

Durante a execução, caberá à Administração designar equipe de fiscalização e gestão contratual, garantindo o 
acompanhamento contínuo dos serviços, controle de qualidade, cumprimento de prazos e conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis . A contratada deverá providenciar a mobilização de equipe, materiais e equipamentos, 
manter o diário de obras atualizado e assegurar condições adequadas de segurança, sinalização e organização do 
canteiro, adotando todas as medidas necessárias para a correta execução e entrega final do objeto.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A execução das obras de implantação do sistema de iluminação pode gerar impactos ambientais temporários, especialmente durante as 
etapas de escavação, instalação de postes e passagem de infraestrutura elétrica . Entre os principais impactos, destacam-se a geração 
de resíduos da construção civil, movimentação de solo, emissão de poeira e ruídos, além de possíveis interferências no entorno imediato 
das praças. Tais efeitos, no entanto, são localizados e de curta duração, podendo ser mitigados com a correta gestão do canteiro de 
obras, destinação adequada de resíduos e adoção de boas práticas construtivas.

Por outro lado, a solução proposta também apresenta impactos ambientais positivos, sobretudo pela adoção de sistemas de iluminação 
mais eficientes, com uso de tecnologia LED, que proporciona menor consumo de energia elétrica e maior durabilidade dos equipamentos 
. Além disso, a valorização e maior utilização dos espaços públicos contribuem para a conservação urbana e o uso mais sustentável das 
áreas, reforçando aspectos ambientais, sociais e de governança (ESG) previstos na contratação.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação por meio de licitação na modalidade de Concorrência, 
onde a escolha da futura contratada deverá recair sobre a proposta mais vantajosa à administração, utilizando-se o 
critério de julgamento pelo menor preço. Trata-se de serviço necessário para a implantação de sistemas de 
iluminação em espaços esportivos públicos, contemplando 2 (duas) praças no Município de Patos de Minas/MG, 
organizadas em 2 (dois) lotes, abrangendo todas as etapas necessárias ao pleno funcionamento dos sistemas de 
iluminação, lote 01 localizado na Praça da Rua Rogério Severino de Almeida - B. Abner Afonso, e lote 02 localizado 
na Praça da Rua Manoel Justino Souza - B. Jardim Itália, Patos de Minas - MG. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIZ FELLIPE CALDEIRA ROCHA
Diretor de Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

 

 

 

 

 

 

EDUARDO HENRIQUE BOMFIM DE MAGALHAES
Diretor de Obras Terceirizadas

 

 

 

 

 

 

WANDERLEI RODRIGUES RESENDE
Diretor de Esportes
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MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/20___ 

PROCESSO DIGITAL 26.1.000012728-7-26-PAT-LIC 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ______/____ QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A EMPRESA 

__________________________________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ n.º 18.602.011/0001-07, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Luís Eduardo Falcão Ferreira, doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa _________________________, CNPJ nº  

________________________, estabelecida na cidade de ________________________/Estado, na 

Rua_____________________________, – CEP: _____________, que apresentou os documentos 

exigidos por lei, neste ato representada pelo Sr. ____________________, CPF nº 

XXX._________.XXX-XX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo nº ________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Concorrência nº _____/______, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

UM POÇO ARTESIANO) NAS ESCOLA MUNICIPAL GINO ANDRÉ BARBOSA, 

COMUNIDADE POSSES DO CHUMBO, conforme itens constantes do Projeto Básico, partes 

integrantes deste instrumento, em quantitativos a serem informados pela contratante, através de 

requisições. 

 

1.2. Objeto da Contratação:  

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

• O Projeto Básico; 

• O Edital da Licitação; 

• A Proposta do contratado; 

• Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ 

(________________). 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico. 

Os pagamentos serão efetuados no Banco ______________, Agência ____________, Conta 

Corrente ________. 

5.1. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR em conformidade com a Instrução Normativa 

nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal. 

 

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não aceitação por parte 

do contratante. 

 

5.3. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas cópias dos comprovantes de 

recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocado para o desenvolvimento do 

objeto do Contrato, sem as quais os pagamentos não serão efetuados. 

 

5.4 Deverá ser respeitado o que determina o Decreto Municipal n.º 5.613/2023, que regulamenta a 

retenção do Imposto de Renda incidente na fonte sobre valores pagos pelo Município de Patos de 

Minas a pessoas físicas e jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços. 

 

5.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será 

realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, 

de acordo com a variação sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” 

ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao 

ano. 

 

5.6. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, com o 

título de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas as regras das Instruções editadas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

5.6.1. A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a CONTRATANTE 

proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à CONTRATADA para que 

seja providenciada a adequação. 

 

5.7. Imposto sobre serviços de qualquer natureza (se for o caso): 

 

5.7.1 Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar 

nº 204 de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente 
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ao serviço prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da 

nota fiscal. 

  

5.7.2. Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa CONTRATADA deverá 

destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente. 

  

5.7.3. A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que a 

CONTRATANTE proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais datadas de 

____/ _____/____].  

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a 

ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 
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6.7. As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio deverão ser feitas via Aprova Digital, através do link 

https://patosdeminas.prefeituras.net/login.  (Compras e Licitações). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

7.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, 

em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

8.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

 

8.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

8.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 8.5 deste contrato. 

8.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

8.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

8.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 

8.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e   

 

8.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

8.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 8.6, observada a legislação que rege a matéria.  
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8.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 

informada pela Administração Municipal, com correção monetária.  

 

8.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

 

8.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

8.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 

8.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

 

8.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

8.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

8.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 

abril de 2022. 

 

8.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

 

8.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 
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8.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

 

8.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Contrato. 

 

8.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual do 

bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 

condições estabelecidas no Projeto Básico. 

 

8.16.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do 

produto prevista especificamente no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. As infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas previstas 

no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 

da Lei 14.133/21. 

 

8.2. Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será notificada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico. 

Para esta contratação a gestão será exercida pela _____________________ e a fiscalização será pelo 

__________________________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Secretaria:  

 

Dotação: 

Fonte de Recursos:   
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

14.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas 

no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 

13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas 

práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir 

selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

15.1 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, profissional habilitado e 

registrado no respectivo conselho de classe, devidamente indicado como responsável técnico pela 

obra ou serviço, conforme apresentado na fase de habilitação. 

 

15.2 O nome do responsável técnico constará expressamente deste instrumento contratual, sendo 

vedada sua substituição sem prévia anuência da Administração. 

 

15.3 Ocorrendo a necessidade de substituição do responsável técnico, a contratada deverá formalizar 

o pedido à fiscalização do contrato, apresentando justificativa e a nova Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) correspondente. 

 

15.4 Após análise e aprovação pela fiscalização e pela autoridade competente, será emitido termo 

aditivo ao contrato, com a devida atualização do nome do novo responsável técnico e suas 

informações profissionais. 

 

15.5 A ausência de prévia autorização para substituição caracterizará descumprimento contratual, 

sujeitando a contratada às sanções cabíveis previstas na legislação e neste contrato. 

 

 

 

Minuta de contrato (0067033)         SEI 26.1.000014521-8 / pg. 457



 
 

   
  P á g i n a  10 | 10 
Diretoria de Suprimentos e Controle Patrimonial 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura de Patos de Minas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Patos de Minas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas 

(dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as PARTES assinam, eletronicamente, o presente 

instrumento, aceitando e reconhecendo como válida as assinaturas digitais. 

 

 

 

 

Patos de Minas-MG, datado conforme assinaturas digitais. 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE PATOS DE MINAS 

 Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

            ___________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: ____________________________           _______________________________ 
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1.1.2 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

1.2 NATUREZA DO OBJETO 

1.3 ENQUADRAMENTO, VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PROJETO BÁSICO 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, 'a' da Lei nº 14.133/2021) 
 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 

1.1.1 Contratação de empresas especializadas na área de engenharia para implantação de iluminação em 
espaços esportivos públicos, conforme convênio de saída Nº 1881002143/2023-SEDESE. 

 

1.1.2.1 A contratação será: 
 

☐ REALIZADA EM ÚNICO ITEM. 
 

☐ DIVIDIDA EM ITENS. 
 

☒ DIVIDIDA EM LOTES, formados por um ou maIs itens. 

Lote 01: Praça da Rua Rogério Severino de Almeida - B. Abner Afonso 
Lote 02: Praça da Rua Manoel Justino Souza - B. Jardim Itália 

 

☐ REALIZADA EM LOTE ÚNICO, formados por um ou mais itens. 
 

1.1.2.2 A opção assinalada se encontra detalhada nos documentos técnicos apensados ao presente 
instrumento. 

 

 
1.2.1 O objeto da contratação possui natureza de: 

 

☐ SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA. Cujos padrões de qualidade, desempenho, manutenção, 
adequação e de adaptação são objetivamente definidos, com base nas especificações usuais praticadas no 
mercado, com preservação das características originais dos bens. 

 

☐ SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA. Refere-se a atividades que possuem alta heterogeneidade ou 
complexidade, conforme o disposto no art. 6º, XXI, “b”, da Lei n.º 14.133/21. 

 

☒ OBRA. Refere-se a toda atividade que envolve a modificação significativa que inova o espaço físico da 

natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, conforme disposto no 
art. 6º, XII, da Lei n.º 14.133/21. 

 

1.3.1 A prestação do serviço será: 
 

☒ NÃO CONTINUADA OU POR ESCOPO, destinada as necessidades temporárias, não sendo de caráter 

permanente para a Administração. 
 

☐ CONTINUADA, pois atende a demandas contínuas ou permanentes da Administração. 
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1.3.3 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.3.4 CONVÊNIO 

 

1.3.2.1 O prazo de vigência das contratações é de 6 (seis meses) contados da data da última assinatura do 
instrumento contratual pelas partes, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se que a sua 
prorrogação seja formalizada através de termo aditivo, mediante justificativa aceita pela autoridade 
competente. 

 
1.3.2.2 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da 
contratação. 

 

 

☐ HAVERÁ SOMENTE EMISSÃO DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO (AUTORIZAÇÃO 
DE SERVIÇO E/OU EMPENHO). 

 

☒ HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO. 

 

☐ HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E POSTERIORES INSTRU-
MENTO(S) FORMAL(IS) DE CONTRATO. 

 

☐ HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E POSTERIORES INSTRU-
MENTO(S) SUBSTITUTIVO(S) AO CONTRATO (AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO E/OU EMPENHO). 

 
1.3.3.2 Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município convocará a licitante vencedora, 
preferencialmente por meio eletrônico, para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, sob pena de decair seu direito à contratação. 

1.3.3.3 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para assinatura do contrato, por igual período 
de até 05 (cinco) dias úteis, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 

☐ Critérios de execução e condição de assinatura do contrato: 

I - Comprovar e possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) Engenheiro eletricista, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com registro profissional ativo. A 
comprovação poderá ser realizada por meio de contrato de trabalho, carteira de trabalho (CTPS), contrato de 
prestação de serviços ou contrato social (no caso de sócio da empresa), devendo ser apresentada também 
Certidão de Registro e Quitação do profissional junto ao CREA. 

II - Apresentar Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante junto ao CREA, comprovando que a 
empresa está regularmente registrada e habilitada para execução de serviços de engenharia compatíveis 
com o objeto da licitação. 

III - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução da obra, devidamente registrada 
no CREA, referente ao responsável técnico pela execução dos serviços, antes do início da execução 
contratual. 

IV - O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá(ão) participar da execução da obra, admitindo-se sua substituição por profissional de 
experiência equivalente ou superior, desde que previamente solicitada e aprovada pelo Município de Patos 
de Minas. 

V - A comprovação de vínculo profissional far-se-á mediante apresentação de cópia do contrato social/estatuto 
social, carteira de trabalho (CTPS), contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços, ou ainda 
Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao CREA contendo o profissional responsável técnico 
integrante do quadro da empresa. 

 

 

☐ NÃO 

1.3.2 PRAZO DE VIGÊNCIA 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, 'b' da Lei nº 14.133/2021) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6º, XXIII, 'c' e art. 40, §1º, I da Lei nº 14.133/2021) 

 

☒ SIM  

 

☐ Publicação Edital no DOU. Convênio União nº ............................... Validade do Convênio  / /  
 

☒ Publicação Edital no DOE. Convênio Estado nº 1481002143/2023 Validade do Convênio 31/12/2026  
 

☐ Publicação Homologação/Adjudicação no DOU.  
 

☒ Publicação Homologação/Adjudicação no DOE.  
 

☐ Publicação Adjudicação no DOU.  
 

☒ Publicação Adjudicação no DOE.  
 

☐ Publicação Extrato do Contrato no DOU.  
 

☒ Publicação Extrato do Contrato no DOE.  
 

☐ Publicação Aditivos Contrato no DOU.  
 

☒ Publicação Aditivos Contrato no DOE.  

☐ Publicação em algum outro meio que não seja DOM, PNCP, jornal de grande circulação, portal da trans-
parência, site oficial. 

 

2.1 A presente contratação tem por objeto a contratação de empresas especializadas na área de engenharia 
para implantação de sistemas de iluminação em espaços esportivos públicos, contemplando 2 (duas) praças, 
organizadas em 2 (dois) lotes distintos. 
A medida justifica-se pela necessidade de promover maior segurança, acessibilidade e adequada utilização 
desses espaços no período noturno, contribuindo para o incentivo às práticas esportivas, ao lazer e à 
convivência social. A implantação de iluminação eficiente também favorece a valorização dos espaços 
públicos e o desenvolvimento urbano do Município. 

 

3.1 A solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas na área de engenharia elétrica 
para a implantação de sistemas de iluminação em espaços esportivos públicos, contemplando 2 (duas) praças 
no Município de Patos de Minas/MG, organizadas em 2 (dois) lotes, abrangendo todas as etapas necessárias 
ao pleno funcionamento dos sistemas de iluminação. 

 
A execução deverá abranger, no mínimo, o fornecimento e instalação de postes, luminárias 
(preferencialmente em tecnologia LED), suportes, quadros de comando e proteção, cabeamento elétrico, 
dispositivos de aterramento, além da execução das redes de alimentação elétrica, interligações e demais 
componentes necessários ao adequado funcionamento do sistema. Deverão ainda ser contemplados os 
serviços de escavação, lançamento de eletrodutos, concretagem de bases, montagem, testes, 
comissionamento e energização dos sistemas implantados. 

 
A solução adotada visa proporcionar iluminação eficiente, segura e durável, garantindo adequada visibilidade 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, 'd', da Lei nº 14.133/2021) 

4.1.1 SUSTENTABILIDADE 

4.1.2 SUBCONTRATAÇÃO 

para a prática de atividades esportivas e uso dos espaços no período noturno, além de contribuir para a 
segurança dos usuários e valorização dos espaços públicos. Deverão ser observadas as normas técnicas 
aplicáveis, especialmente as da ABNT e das concessionárias locais, assegurando qualidade, eficiência 
energética e facilidade de manutenção. 

 
Trata-se da alternativa mais adequada sob os aspectos técnico e econômico, permitindo a melhoria da 
infraestrutura urbana, incentivo ao uso dos espaços esportivos e promoção da convivência social, atendendo 
ao interesse público e às demandas da população. 

 

4.1 A contratação deverá observar os requisitos relacionados nos subitens abaixo listados. 
 

 

☒ APLICAM-SE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE NESTA CONTRATAÇÃO NO CONTEXTO DO ESG 

(AMBIENTAL, SOCIAL E GOVERNANÇA). 

☐ NÃO SE APLICAM CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE NESTA CONTRATAÇÃO. 
 

 

☐ NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 
 

☒ SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DO OBJETO CONTRATUAL. 

 

 
4.1.2.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que limitada à prestação de serviços aces-
sórios, conforme as condições previstas pelo Município. 

4.1.2.2 Fica expressamente vedada a subcontratação dos seguintes serviços: 

Lote 01: 
a) Execução de fornecimento e instalação de postes destinados à iluminação pública; 
b) Execução de fornecimento e instalação de luminárias/refletores para iluminação pública em tecnologia 
LED; 
c) Execução de instalação de cabos condutores de energia elétrica; 
d) Execução de entrada de energia elétrica para alimentação do sistema de iluminação pública. 

 
Lote 02: 
a) Execução de fornecimento e instalação de postes destinados à iluminação pública; 

b) Execução de fornecimento e instalação de luminárias/refletores para iluminação pública em tecnologia 
LED; 
c) Execução de instalação de cabos condutores de energia elétrica; 
d) Execução de instalação de eletrodutos metálicos destinados à infraestrutura elétrica. 

 
4.1.2.3 A subcontratação depende da anuência prévia do MUNICÍPIO, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.1.2.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do fornecedor pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o MUNICÍPIO pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.1.2.5 O fornecedor deverá apresentar à Fiscalização, de forma prévia ao início dos serviços pela 
subcontratada, para fins de anuência, a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: 
cartão CNPJ, lista com indicação dos responsáveis técnicos com nome, formação, disciplina de projeto que 
executará, toda documentação necessária para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional (a 
mesma documentação exigida durante a fase de habilitação da licitação), comprovar vínculo entre o 
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4.1.3 CONSÓRCIO 

4.1.4 GARANTIAS 

4.1.4.1 GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 96-102 da Lei nº 14.133/2021) 

4.1.4.2 GARANTIA DO SERVIÇO (Art. 40, §1º, III da Lei nº 14.133/2021) 

Fornecedor e o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) e cópia do contrato de prestação de 
serviços assinado entre as empresas. 

4.1.2.5.1 A execução da parte do objeto subcontratado será feita exclusivamente pela equipe interna da 
empresa subcontratada, incluindo sócios e funcionários com contrato ativo. 

 
4.1.2.6 A subcontratação da obra ou serviço, quando permitida, deverá atender às seguintes condições: 

4.1.2.6.1 O profissional da pessoa jurídica subcontratada será responsável pela emissão da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) referente à atividade que lhe foi subcontratada; 

 
4.1.2.6.2 A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da empresa subcontratada deverá ser vinculada à 
ART do contratante principal, conforme estabelecido no art. 29 da Resolução CONFEA nº 1.137/2023. 

 
4.1.2.7 Havendo necessidade de subcontratação deverá ser dada preferência na contratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 
alterações. 

4.1.2.8 É vedada a subcontratação total dos serviços contratados. 
 

☐ NÃO SERÁ VEDADO. 

☒ SERÁ VEDADO. 

 

 

☐ NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 

☐ SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
 

4.1.4.1.1 A garantia deverá ser prestada no percentual de 5% do valor total inicial do contrato, conforme regras 
estabelecidas no instrumento contratual. 

 
4.1.4.1.2 A garantia deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato. 

 
4.1.4.1.3 A garantia na modalidade seguro-garantia deverá ser prestada em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da homologação da licitação até no máximo à assinatura do contrato (art. 96, §3° da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 

4.1.4.1.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados para a contratação. 

 
4.1.4.1.5 Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do §5º do artigo 59 da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

OBS.: Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis. 

 

 

☐ NÃO SE APLICA. 
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4.1.5 VISTORIA (Art. 63, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 14.133/2021) 

4.1.6 ALTERAÇÃO SUBJETIVA (Art. 11 do Decreto nº 5.401/2023) 

 

☒ GARANTIA LEGAL. Conforme prazos e condições definidos na Lei Federal nº. 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor – CDC). Será exigida para todos os itens que compõem o objeto da contratação, 
abrangendo os serviços de implantação do sistema de iluminação pública em espaços esportivos, incluindo 
o fornecimento e instalação de postes, luminárias/refletores em tecnologia LED, cabos condutores, 
eletrodutos, entradas de energia e demais componentes elétricos necessários ao perfeito funcionamento do 
sistema. 

☐ GARANTIA CONTRATUAL TÉCNICA, COMPLEMENTAR À GARANTIA LEGAL. 
 

4.1.4.2.1 O Fornecedor deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, 
componentes e instalações executados conforme os prazos recomendados na tabela D.1 da Norma ABNT 
NBR 15575-1:2013, contados a partir da data de recebimento provisório da obra. 

4.1.4.2.2 Na ausência de especificação nos documentos técnicos (Projetos e Memoriais) do prazo mínimo de 
garantia para os equipamentos eletroeletrônicos, o Fornecedor deverá garantir a qualidade e o funcionamento 
adequado dos equipamentos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir do 
recebimento provisório da obra. 

 
4.1.4.2.3 Diante do objeto a ser contratado, o Fornecedor ainda se compromete a garantir a solidez e 
segurança da obra, contados a partir da data de sua entrega definitiva, em conformidade com o art. 140, §6º 
da Lei nº 14.133/2021(GARANTIA QUINQUENAL). 

4.1.4.2.4 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de 
vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

☐ NÃO SE APLICA. 
 

☐ VISTORIA OBRIGATÓRIA. 
 

☒ VISTORIA FACULTATIVA. Os fornecedores interessados poderão realizar vistoria prévia para melhor 

conhecimento das condições de execução do serviço objeto da contratação. 

4.1.5.1 O fornecedor que desejar realizar vistoria deverá agendá-la junto à Secretaria de Planejamento, 
situada a Rua José Olympio de Mello, nº 151, bairro Eldorado. Email: 
planejamento@patosdeminas.mg.gov.br. Telefone para contato: (34) 3822-9767 durante o horário comercial 
de 12:00 hr as 18:00 hr até 2 dias antes da abertura do procedimento de contratação. 

 
4.1.5.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.1.5.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.1.5.4 O fornecedor que optar por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada pelo 
responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, desde que possua condições técnicas de se 
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados, detendo o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

 
4.1.5.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou de projetos 
porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a 
desobrigar a execução dos serviços. 
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4.1.7 PERCENTUAL MÍNIMO MÃO DE OBRA (Art. 11 do Decreto nº 5.401/2023) 

4.1.8 ALOCAÇÃO DE RISCOS PREVISTOS E PRESUMÍVEIS (Art. 11 do Decreto nº 5.401/2023) 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Arts. 6º, XXIII, 'e' Lei nº 14.133/2021) 

5.1 REGIME DE EXECUÇÃO 

5.2 PRAZO PARA RETIRADA DO EMPENHO 

☒ SIM. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da licitação. 

 

☐  NÃO. 
 

☐ SIM. 

 

☒ NÃO. Não será estabelecido o percentual, tendo em vista que no presente momento ainda não há 

regulamentação municipal nem federal com relação ao percentual mínimo da mão de obra responsável pela 

execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do 

sistema prisional. 

 

☒ SIM. A responsabilidade pelos ônus financeiros decorrentes de situações futuras e incertas – riscos que 

possam ocorrer depois da apresentação da proposta na licitação – definindo a condição de equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato será gerenciada pela contratante. 

☐ NÃO. 

 

 

 

☒ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 

☐ EMPREITADA INTEGRAL. 

☐ CONTRATAÇÃO POR TAREFA. 
 

☐ CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 
 

☐ CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA. 

☐ FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSOCIADO. 
 

 
5.2.1 O fornecedor deverá retirar a nota de empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço 
indicado na proposta de preços. 

5.2.2 O fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por motivo justo e aceito pela Administração. 
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5.3.1 A obra será executada nos seguintes endereços: Praça da Rua Rogério Severino de Almeida, localizada 
no Bairro Abner Afonso e Praça da Rua Manoel Justino Souza, localizada no Bairro Jardim Itália no município 
de Patos de Minas/MG, conforme especificações constantes no Projeto Básico, Memorial Descritivo e demais 
documentos técnicos integrantes do processo, no horário de 07:00 às 17:00 horas, em dias úteis, observadas 
as condições operacionais, geológicas e climáticas necessárias à adequada execução dos serviços. 

5.3.1.1 A obra será executada conforme programado no Cronograma Físico-financeiro contratual, vedada sua 
alteração sem a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

5.3.1.2 O prazo de execução do objeto do contrato será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
data indicada na Autorização de Serviço emitida pelo MUNICÍPIO. 

 
5.3.2 O prazo de início de execução do objeto é de até 10 (dez) dias corridos contados do dia útil subsequente 

ao recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente. 

5.3.4 Os serviços serão prestados nas seguintes condições: 
 

SERVIÇO/ ETAPAS CONDIÇÕES CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO 

Serviços preliminares - 
Iluminação de Praças 

Implantação de canteiro de obras, locação do 
ponto de perfuração e demais serviços iniciais 
necessários para execução do sistema de 
abastecimento. 

 
1ª Etapa 

Instalações Elétricas/ 
Iluminação de Praças 

Execução do sistema de iluminação 
pública/esportiva, compreendendo o 
fornecimento e a instalação de todos os 
materiais, equipamentos e serviços 
necessários. 

 
 

1ª Etapa / 2ª Etapa 

Ligação Execução da ligação definitiva do sistema de 
iluminação junto à concessionária local de 
energia elétrica, compreendendo todas as 
providências técnicas e administrativas 
necessárias para a efetiva energização e 
entrega do sistema em pleno funcionamento, 

 

 
3ª Etapa 

Administração local Gestão técnica e administrativa da obra, 
incluindo acompanhamento por engenheiro 
responsável e apoio técnico durante toda a 
execução. 

1ª Etapa / 2ª Etapa / 
3ª Etapa 

Mobilização e desmobilização Transporte de equipamentos, materiais e 
equipe até o local da obra, bem como 
posterior retirada, incluindo organização final 
da área e limpeza do local 

 
1ª Etapa / 
3ª Etapa 

 
5.3.5 Devidamente justificado e com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência do prazo final de 
execução, o prestador de serviço poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área 
demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

 
5.3.6 Para a perfeita execução dos serviços, o prestador do serviço deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 
Todos os materiais, equipamentos e insumos deverão ser fornecidos pela contratada, em conformidade com 
o memorial descritivo e a planilha orçamentária, compreendendo, dentre outros, postes metálicos, luminárias 
LED, suportes, cabos elétricos, eletrodutos, caixas de passagem, dispositivos de proteção, sistema de 

5.3 LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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aterramento, conectores, relés fotoelétricos, além de ferramentas, equipamentos de escavação, 
compactação, montagem e instalação necessários à execução dos serviços. 
Os materiais deverão atender às normas técnicas vigentes, padrões da concessionária de energia elétrica e 
especificações do projeto, sendo de responsabilidade da contratada a substituição imediata de qualquer item 
que não atenda às exigências estabelecidas. 

 
5.3.7 O fornecedor se obriga a executar o objeto em conformidade com as especificações descritas na 
Proposta de Preços e neste Projeto Básico, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não 
esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 
5.3.8 Todas as despesas relativas à execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, taxas e demais 
despesas decorrentes do futuro contrato correrão por conta exclusiva do prestador de serviço. 

 
5.3.9 O Fornecedor entregará ao MUNICÍPIO, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 
uma via digital assinada do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), em nome do profissional designado como responsável técnico no processo licitatório, 
relativamente aos serviços objeto do instrumento contratual, devidamente registrada no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem como toda 
a documentação, relativa à empresa, necessária para obtenção de licenças e alvarás pertinentes à 
contratação. 

 
5.3.9.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso caso haja anuência expressa do 
MUNICÍPIO e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por ocasião da qualificação técnica, 
comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico 

5.3.9.2 Na hipótese de substituição do responsável técnico designado o Fornecedor deverá encaminhar a 
solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem 
como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se todas as disposições 
presentes neste Projeto Básico. 

 
5.3.10 O Fornecedor providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da execução 
constante da Autorização de Serviço emitida pelo MUNICÍPIO. 

 
5.3.11 O Fornecedor deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, pelo menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta. 

5.3.12 O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado como responsável técnico. A 
designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por representante 
do Fornecedor que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com o designado tais 
como números de telefone, endereço de e-mail etc. 

 
5.3.13 O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à 
Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução dos serviços e resolução de possíveis ocorrências, 
respondendo perante o MUNICÍPIO, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

 
5.3.14 O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao MUNICÍPIO. 

 
5.3.15 O Fornecedor deverá enviar à Fiscalização relação contendo nome, função, RG e CPF dos funcionários 
que trabalharão diretamente no local dos serviços, com antecedência mínima 03 (três) dias úteis em relação 
à data prevista para início das suas respectivas atividades. O acesso ao local se dará somente após 
autorização expressa do MUNICÍPIO. 

5.3.16 O acesso de veículos à serviço do Fornecedor ao local de execução somente será autorizado após 
prévia solicitação por escrito à Fiscalização, na qual devem constar no mínimo a placa do veículo e a 
identificação (nome, RG e CPF) do motorista. 
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5.3.17 Os materiais utilizados na execução dos serviços deverão atender às normas técnicas aplicáveis, 
possuir qualidade compatível com o objeto contratado e ser provenientes de fornecedores regularmente 
habilitados e autorizados, quando exigido pela legislação vigente. 

5.3.18 O Fornecedor deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materiais 
mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução 
dos serviços. 

5.3.19 Os preços unitários ofertados, obtidos a partir da multiplicação dos preços unitários constantes da 
Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação pelo fator “K” ofertado pela licitante, deverão 
considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos respectivos 
serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI´s, exigências sindicais), 
EPC’s, materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-
fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, garantias, encargos 
financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outros 
necessários. 

 
5.3.20 Incluem-se no objeto a ser contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento 
de todos os materiais e equipamentos necessários à completa execução dos serviços, sob responsabilidade 
direta do Fornecedor. 

5.3.21 DIÁRIO DE OBRAS 
 

5.3.21.1 Caberá ao Fornecedor a elaboração e manutenção de Diário de Obras, através de aplicativo digital 
indicado pelo MUNICÍPIO. Na ausência desta indicação do MUNICÍPIO, deverá ser elaborado conforme 
modelo próprio disponibilizado pelo MUNICÍPIO, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo 
responsável técnico do Fornecedor. 

 
5.3.21.1.1 A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 5.3.21, de modo 
que o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços. 

5.3.21.1.2 O Diário de Obras deverá ser elaborado através do aplicativo digital indicado pelo MUNICÍPIO, e 
terá as seguintes características: 

 
I. Será um documento único, enviado pelo Fornecedor ao MUNICÍPIO, diariamente, através de aplicativo 
digital indicado por este, e na ausência desta indicação, deverá ser enviado preferencialmente via correio 
eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente, que deverá ser arquivado na obra após devolução do 
mesmo pelo MUNICÍPIO ao Fornecedor. 

 
II. Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e 
que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução. 

III. O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente: 
 

a) Nome da CONTRATADA; 
b) Nome do CONTRATANTE; 
c) Data do dia; 
d) Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente; 
e) Condições climáticas; 
f) Condições de máquinas e equipamentos; 
g) Número e categoria de empregados; 
h) Ocorrências; 
i) Assinaturas. 

 
IV. O Fornecedor, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras: 

 
a) Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
b) Consultas à fiscalização; 
c) Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
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e) Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização; 
f) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço. 

 
V. O Fornecedor poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro. 

 
VI. Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização: 

a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos do Fornecedor no Diário de Obras; 
b) Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 
c) Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pelo Fornecedor, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso; 
d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho do 

Fornecedor, seus prepostos e sua equipe; 
e) Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações; 
f) Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro. 

 
VII. Deverá ser entregue mensalmente uma via digital assinada do Diário de Obras referente ao período da 
respectiva medição, e após a conclusão dos serviços, o Fornecedor entregará ao MUNICÍPIO uma via digital, 
assinada, de todas as folhas do Diário de Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento. 

5.3.22 CANTEIRO DE OBRAS [Item obrigatório para obras e serviços não continuados.] 
 

5.3.22.1 Caso o MUNICÍPIO não disponibilize dependências no próprio prédio para instalação de refeitório, 
sanitário e almoxarifado pelo Fornecedor, caberá a esta providenciar as instalações provisórias constantes 
da Planilha de Preços Unitários. 

5.3.22.2 Cabe ao Fornecedor respeitar todas as determinações constantes da NR18. 
 

5.3.22.3 O Fornecedor será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, 
higiênicas e de segurança das áreas sob sua responsabilidade, devendo ao final dos serviços devolver as 
referidas áreas nas mesmas condições que lhe forem entregues. 

5.3.22.4 O Fornecedor deverá manter no canteiro de obras: 

I. Uma cópia completa dos projetos e do Memorial Descritivo; 
II. Uma cópia do contrato; 
III. Diário de Obras; 
IV. O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições 
atualizadas do serviço. 

5.3.22.5 É responsabilidade do Fornecedor deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra. 
 

5.3.22.6 O Fornecedor deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 
MUNICÍPIO. 

 
5.3.22.7 O Fornecedor será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade. 

5.3.22.8 O MUNICÍPIO, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e 
equipamentos do Fornecedor que venham a ocorrer em seu canteiro de obras. 

 
5.3.22.9 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra 
pelo Fornecedor. 

5.3.23 DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES 
 

5.3.23.1 O Fornecedor deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas 
ou não, que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra. 
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5.3.23.2 Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, 
utilizando-se de ferramentas adequadas. 

5.3.23.3 O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do MUNICÍPIO, devendo o 
Fornecedor adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das demolições. 

 
5.3.23.4 Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como 
o material inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pelo Fornecedor e levados para 
local apropriado, às suas expensas. 

5.3.23.5 O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pelo 
Fornecedor, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização. 

5.3.23.6 Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança 
(NR18), observadas, especialmente as disposições que se seguem: 

 
I. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos 
e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser 
desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor; 
II. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos 
frágeis; 
III. Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas as 
frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais; 
IV. Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos. 

5.3.4 Os serviços serão prestados nas seguintes condições: 

 
Os serviços serão executados nos seguintes endereços: Praça da Rua Rogério Severino de Almeida, 
localizada no Bairro Abner Afonso e Praça da Rua Manoel Justino Souza, localizada no Bairro Jardim Itália 
no município de Patos de Minas/MG, 

As especificações técnicas referentes à execução das obras de iluminação estão descritas neste Projeto 
Básico, devendo a execução observar integralmente os projetos, memoriais, planilha orçamentária, 
determinações da fiscalização e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

O projeto em questão refere-se à implantação de iluminação em espaços esportivos. A execução do serviço 
deve ter como parâmetros aquilo estabelecido nestas especificações técnicas, projetos, planilha 
orçamentária, determinações estabelecidas pela fiscalização, além das prescrições da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT). 

Os funcionários, técnicos e administrativos devem utilizar obrigatoriamente equipamentos de proteção 
individual e coletiva, sendo de responsabilidade da empresa contratada fornecer os equipamentos, instruir os 
funcionários quanto ao seu uso, além de fiscalizar sua correta utilização. 

A empresa contratada deverá empregar mão de obra especializada para a execução dos serviços. A 
fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que julgar inadequado ou prejudicial ao 
bom andamento dos serviços. Além disso, é exigência indispensável que a empresa contratada utilize apenas 
materiais novos e de primeira qualidade. 

Nenhum serviço poderá ser iniciado sem que exista no canteiro de obras o Diário de Obras, com folhas fixas 
e numeradas. 

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços que não atendam às condições contratuais, ficando a 
contratada obrigada a refazê-los às suas expensas. 

Os serviços eventualmente omissos nestas especificações e/ou projetos somente serão considerados 
extraordinários quando previamente autorizados pela fiscalização e pelos órgãos competentes. 

As especificações descritas no apenso II seguem o padrão da Prefeitura Municipal de Patos de Minas e se 
aplicam às presentes obras. 
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5.4.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO (Art. 140, I, ‘a’ da Lei nº 14.133/2021) 

5.4.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO (Art. 140, I, ‘b’ da Lei nº 14.133/2021) 

 
 

 
5.4.1.1 O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, 
atendidas as exigências do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.4.1.1.1 Após a comunicação formal de conclusão da obra/projetos pelo Fornecedor, a Fiscalização conferirá, 

juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados e materiais 

entregues. 

5.4.1.1.2 Verificada a conclusão dos serviços, a obra/projetos será(ão) recebida(os) provisoriamente pelo 
MUNICÍPIO, mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico do 
Fornecedor, lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão. 

 
5.4.1.1.3 Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas 
como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscalização as 
formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regularização. Nesta 
hipótese, o fornecedor não estará habilitado para recebimento do último pagamento até que sejam sanadas 
as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscalização em nova vistoria. 

 
5.4.1.1.4 Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente ao 
Fornecedor, com manifestação do MUNICÍPIO acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo lavrado o 
Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a contagem do prazo de execução, 
desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços. 

5.4.1.1.5 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 
salvo expressa concordância do MUNICÍPIO. 

 
5.4.1.2 Findo o prazo de execução sem que o Fornecedor proceda à comunicação da conclusão, ou na 

hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento, restará caracterizada a mora, a 

contar da data em que deveria ter sido concluído o serviço, independentemente de notificação pelo 

MUNICÍPIO. 
 

 
5.4.2.1 Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pelo Superintendente de Gestão 
Administrativa, mediante termo detalhado que comprove o atendimento de todas as exigências contratuais. 

5.4.2.2 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
5.4.2.3 Caso necessário, o gestor do contrato notificará o fornecedor, para realização das substituições e/ou 
adequações cabíveis, conforme prazo indicado no item 5.4.2.1. 

5.4.2.4 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento deverá observar as disposições constantes do 
art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.4.2.5 O recebimento definitivo será feito por servidor ou Comissão de Recebimento do MUNICÍPIO, 
mediante parecer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da 
obra constante no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que comprovem 
a adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese de ocorrência de caso 
fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do parecer circunstanciado 
de recebimento. 

5.4.2.6 Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo de 
recebimento definitivo, o MUNICÍPIO notificará o fornecedor da ocorrência, concedendo prazo para ajuste 

5.4 RECEBIMENTO DO OBJETO 
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5.4.3 DEMAIS REGRAMENTOS 

6. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6°, XXIII, 'f', da Lei nº 14.133/21) 

conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de penalidade pela mora no 
cumprimento de suas obrigações contratuais. 

5.4.2.7 A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão 
Negativa de Débito relativa à matrícula CNO pelo fornecedor. 

 
5.4.2.8 A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para 
as providências cabíveis. 

 

 
5.4.3.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do 
contrato deverá(ão) apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos. 

5.4.3.1.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao fornecedor, circunstância que deverá ser 
registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato. 

5.4.3.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório. 

 
5.4.3.3 O MUNICÍPIO rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto 
contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo 
recebimento, neste caso com as deduções cabíveis. 

5.4.3.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado a substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, conforme prazo indicado no item 5.4.1.2, cabendo ao 
Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade. 

 
5.4.3.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
MUNICÍPIO, todos os procedimentos cabíveis em Ato Normativo próprio e no art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021, devendo ocorrer no prazo indicado no item 5.4.2.1. 

 
5.4.3.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s). 

 
5.4.3.7 Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade do Fornecedor pela solidez e 
segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
5.4.3.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo MUNICÍPIO não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou 
administrativa do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 
(cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no artigo 618 
do Código Civil, garantindo-se ao MUNICÍPIO, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

6.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, o MUNICÍPIO designará 
servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização do futuro contrato, tendo 
poderes, entre outros, para notificar o fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham 
a ser encontradas na execução deste instrumento. 

 
6.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
competindo-lhe, primordialmente: 
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6.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais. 

 
6.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso. 

6.2.3 Promover a verificação dos serviços já executados. 
 

6.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MUNICÍPIO, se necessário, 
parecer de especialistas. 

6.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
6.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 

6.2.7 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o 
contrato, Projeto Básico, orçamentos, cronogramas, correspondências etc.; 

 
6.2.8 Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias; 

6.2.9 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 
retirada do canteiro de obra; 

 
6.2.10 Promover reuniões com o responsável técnico do Fornecedor para tratar de assuntos relacionados à 
obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do cronograma físico-financeiro, 
programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos disponíveis e 
necessários, alterações de projeto, etc.; 

6.3 A fiscalização, pelo MUNICÍPIO, não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual. 

6.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MUNICÍPIO, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas no contrato. 

 
6.4 O MUNICÍPIO poderá recusar, sustar e/ou determinar o refazimento dos serviços que não estejam sendo 
ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

6.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pelo fornecedor, às 
suas expensas. 

 
6.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 
salvo expressa concordância do MUNICÍPIO. 

6.5 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial: 
 

6.5.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de 
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado. 

6.5.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da 
Administrativa; 

 
6.5.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pelo fornecedor e/ou 
pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento; 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘g’ da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 MEDIÇÃO 

 
6.5.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução; 

 
6.5.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo detalhado, 
quando não for designada comissão específica para tal fim; 

 
6.5.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.6 Para fins de fiscalização e gestão o MUNICÍPIO poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do contrato; 

6.7 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Município 
que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 

 
6.8 Para esta contratação a gestão será exercida pelo servidor Assis Luiz Borges (Agente de Administração, 
Matrícula nº 26.992) e a fiscalização será exercida pelos servidores Diogo Gabriel dos Santos (Engenheiro 
Civil, CREA/MG nº 189.114-D, Matrícula nº 37.735), Pedro Egídio Ferreira Soares (Engenheiro Civil, 
CREA/MG nº 211.826-D, Matrícula nº 37.140) e Eduardo Henrique Bonfim de Magalhães (Diretor de Obras, 
Matrícula nº 36.582). 

 

 

 
7.1.1 Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do 
serviço, observando critérios de qualidade, quantidade, prazo, conformidade com as especificações, devendo 
intervir para requerer ao fornecedor a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

7.1.2 O pagamento ao fornecedor será condicionado à execução satisfatória e aceitação dos serviços 
conforme critérios estabelecidos neste instrumento. 

 
7.1.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Fornecedor apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

7.1.4 Os faturamentos referentes ao objeto do instrumento contratual serão efetuados periodicamente, 
quando da apresentação do Boletim de Medição aprovado pelas partes, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade do Fornecedor, com 
o ACEITE do MUNICÍPIO, e se concluirá no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de apresentação 
da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a seguir: 

 
7.1.5 A remuneração da contratada será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente 
executados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas 
pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multiplicador “K” 
ofertado pelo Fornecedor sobre os preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada 
no processo licitatório. 

 
7.1.6 O Fornecedor deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
(a fim de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data final do 
período de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos 
sucessivos, excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior. 

 
7.1.7 O Boletim de Medição será composto de Planilha de Medição (em modelo próprio fornecido pela 
fiscalização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, Notas 
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Fiscais dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser encaminhado 
à Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de medição informado. 

7.1.8 A Planilha de Medição deverá conter: 
 

I. A data inicial e final do período a que se refere a medição; 
II. As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as 
quantidades medidas acumuladas; 
III. Assinatura do responsável técnico pela execução da obra. 

 
7.1.9 O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução 
financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra termine juntamente 
com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local. 

7.1.10 O Fornecedor deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica constante 
da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo devido qualquer pagamento 
adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros profissionais não constantes da 
planilha ou de emprego daqueles profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista. 

 
7.1.11 Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir 
do segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a antecedência de que 
trata o 7.1.6 e o prazo descrito 7.1.6. 

 
7.1.12 A Nota Fiscal correspondente ao Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo pela 
Fiscalização. 

7.1.13 O Fornecedor deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e 
medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das comprovações de cumprimento das suas 
obrigações fiscais e trabalhistas (exigíveis até a data final do período da medição) listados no artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
7.1.14 O Fornecedor deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da Obra 
no CNO (Cadastro Nacional de Obras). 

 
7.1.15 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior 
a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato. 

7.1.16 A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição ficará condicionada a: 
 

I. Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscalização no Termo 
de Recebimento Provisório; 
II. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização das pendências 
eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 
7.1.17 O serviço será considerado concluído para fins de faturamento quando todos os itens do contrato forem 
aprovados e entregues em sua totalidade à Fiscalização, conforme critérios estabelecidos no Apenso relativo 
às Especificações Técnicas, atestados através do Relatório de Recebimento SEM PENDÊNCIAS. 

7.1.18 Os serviços finalizados e aprovados deverão ser entregues formalmente pelo Fornecedor à 
fiscalização, a qual emitirá o Relatório de Recebimento dos serviços apresentados, indicando se: 

 
7.1.19 SEM PENDÊNCIAS, os serviços entregues (Projeto Executivo - desenhos técnicos, Memorial 
Descritivo, Memória de Cálculo e Lista de Materiais) referentes a cada item foram considerados conformes, 
estando a contratada apta a efetuar o faturamento; 

7.1.20 COM PENDÊNCIAS, os serviços entregues (Projeto Executivo - desenhos técnicos, Memorial 
Descritivo, Memória de Cálculo e Lista de Materiais) referentes a cada item foram rejeitados para adequação 
ou substituição de elementos não-conforme, estando notificada a contratada realizar os ajustes e/ou 
complementações indicadas pela fiscalização dentro do prazo estabelecido para nova conferência. 
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7.2 FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.21 O Fornecedor fica obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço, cabendo à fiscalização não 
atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas nas revisões finais. 

7.1.22 O aceite ou aprovação do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, 
defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que 
o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

 
7.2.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições dos serviços efetivamente 
executados e aprovados pela fiscalização, de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra. 

 
7.2.1.1 Ficam definidas 3 (três) parcelas, correspondentes às medições mensais dos serviços executados, 
observando-se o cronograma físico-financeiro da obra. 

a) Na hipótese de NÃO HAVER necessidade de submeter nenhum dos itens contratados para a pertinente 
aprovação legal em concessionárias e/ou órgãos públicos competentes: 100% do valor global contratado ao 
final de toda a execução contratual e Recebimento Provisório (sem pendências) do objeto. 

 
b) Na hipótese de HAVER necessidade de submeter algum dos itens contratados para a pertinente 
aprovação legal nas concessionárias e/ou órgãos públicos competentes: 90% do valor global contratado ao 
final de toda a execução contratual e Recebimento Provisório (sem pendências) do objeto, e 10% do valor 
global após a devida aprovação legal dos projetos protocolados nas concessionárias e/ou órgãos públicos 
competentes. 

 
c) Na hipótese de HAVER necessidade de submeter algum dos itens contratados para a pertinente 
aprovação legal nas concessionárias e/ou órgãos públicos competentes, deverão ser apresentados os 
documentos comprobatórios com a devida aprovação dos projetos. 

7.2.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pelo fornecedor, de Nota Fiscal relativa à 
execução do serviço e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade do 
fornecedor, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
MUNICÍPIO. 

 
7.2.2.1 O faturamento deverá estar acompanhado, ademais, do(s) seguinte(s) documento(s): Boletim de 
medição aprovado pela fiscalização; Relatório fotográfico da execução dos serviços; Diário de obras ou 
relatório de acompanhamento da execução. 

 
7.2.3 Os pagamentos serão processados no prazo de até 20 (vinte) dias úteis], a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2.2, desde que não haja pendência a ser regularizada. 

 
7.2.3.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº 14.133/21; 

7.2.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
7.2.3.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

7.2.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratado. 

 
7.2.5 O MUNICÍPIO realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
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7.3 MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

7.2.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pelo fornecedor. 

7.2.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.2.3 e 7.2.3.1. 

7.2.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MUNICÍPIO, não serão considerados eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Município, compreendido entre o 
final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias 
à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado 
para a execução dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. 

 
7.2.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

7.3.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, mediante aplicação do índice INCC (Índice Nacional da Construção 
Civil) – Coluna 06 da Revista Conjuntura Econômica da FGV, relativo ao período decorrido entre a referida 
data e a data da efetiva concessão do reajuste, adotando-se a seguinte fórmula: 

 

Fórmula de cálculo:  

R= Pi x 
𝑙𝑖−𝑙𝑜 

𝑙𝑜 

 
Onde: 
R = valor do reajustamento; 
V = valor contratual a ser reajustado; 
li = índice correspondente ao mês de aniversário da emissão do orçamento da Administração; 
lo = índice correspondente ao mês de emissão do orçamento da Administração. 

 
7.3.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas executadas após o prazo de que cuida o item 7.3.1. 
 

7.3.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
7.3.1.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem 
executadas após o decurso do prazo referido no item 7.3.1, respeitados os limites dos prazos de execução 
pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-financeiro. 

 
7.3.1.5 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente à 
previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do Fornecedor, o 
reajustamento obedecerá às condições seguintes: 

7.3.1.6 Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 
preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação; 
se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação; 

7.3.1.7 Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obrigação. 
 

7.3.1.8 Para determinação da parcela objeto do reajuste será aplicado o critério pro rata die aos valores 
acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-financeiro. 
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7.3.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento do fornecedor 
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato. 

7.3.3 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do futuro contrato, nas 
hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo 
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância 
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

7.3.4 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, 
nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão; 

7.3.4.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de vigência superior 
a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá 
observar a disposição do subitem 7.3.3. 

 

7.3.5 O MUNICÍPIO, no prazo máximo de 01 (um) mês, prorrogável por igual período mediante justificativa, 
responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado 
pelo fornecedor (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021); 

 

7.3.6 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do MUNICÍPIO deverá 
ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou 
quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no 
Contrato. 

7.3.7 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato 
da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada. 

 
7.3.8 ADITAMENTO - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
7.3.8.1 O Fornecedor se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas 
mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões indicadas na forma do art. 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.3.8.2 A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo Fornecedor, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se 
fizerem nos serviços contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado pelo 
Fornecedor na sua Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários 
disponibilizada pela Administração, observando-se o disposto no art. 128 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
7.3.8.3 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não constantes 
na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando o custo de referência (obtido 
preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de Referência formalmente aprovadas por órgãos ou 
entidades da Administração Pública) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela 
Administração (inexistindo o serviço nas referidas tabelas, e não sendo possível ajustar serviço existente, o 
custo de referência poderá ser obtido através de cotações de mercado contemporâneas). 

 
7.3.8.4 Deverá ser considerada a taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela 
Administração. 

7.3.8.5 Deverá ser considerado o fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 
 

7.3.8.6 A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência 
de atrasos, resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor 
originariamente previsto para a Administração Local. 

 
7.3.9 PREÇO GLOBAL 
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8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, 'h', da Lei nº 
14.133/2021) 

8.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
7.3.9.1 De maneira a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, como também para garantia 
do valor fundamental da melhor proposta e da isonomia, caso, por erro ou omissão na Planilha Orçamentária 
do valor estimado pela Administração, se encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes nos 
quantitativos da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos para restabelecer a equação 
econômico-financeira da avença, desde que: 

 
7.3.9.2 O valor da correção de quantitativos, somado ao da inclusão de serviço omitido e/ou exclusão de 
serviço orçado indevidamente, não esteja compensado por distorções em outros itens contratuais; 

 
7.3.9.3 O valor relativo à correção de quantitativos, somado ao da inclusão de serviço omitido e/ou exclusão 
de serviço orçado indevidamente, ultrapasse o valor correspondente à rubrica riscos/contingências do BDI 
calculada sobre o valor contratual atualizado (caso ultrapasse, deve ser abatido o valor correspondente à 
referida rubrica, observadas as demais condições); 

 
7.3.9.4 Serão consideradas subestimativas ou superestimativas relevantes aquelas que cumulativamente 
atendam aos seguintes critérios: 

7.3.9.5 Omissão ou erro de quantitativo superior a 10%, devidamente comprovado; 
 

7.3.9.6 O valor relativo à correção da omissão ou do erro de quantitativo represente no mínimo 0,2% do valor 
global inicial do contrato. 

 

 

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais) 

8.1.2 A Proposta de Preços deverá conter os dados mínimos exigidos no modelo de proposta, anexo ao 
instrumento convocatório. 

☒ Na planilha orçamentária resumo, a empresa deverá propor valores para os preços unitários com BDI com 

duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos na planilha através de 
fórmulas, deverá ser utilizada a função trunc(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, para 
eliminar as divergências de arredondamento. A partir disso, os preços totais com BDI podem ter até quatro 
casas decimais. Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços adotados 
pelo município; 

 

☒ É imprescindível que a empresa utilize a planilha do licitante disponibilizada pelo município para a apre-

sentação de sua proposta. É fundamental que todos os campos sejam preenchidos conforme as orientações 
fornecidas no próprio arquivo. Ressaltamos a importância de seguir as instruções contidas na planilha para 
garantira conformidade da proposta com os requisitos do processo licitatório. 

8.1.2.1 A proposta deverá indicar as seguintes informações, para além de preços e especificações técnicas: 
valor global da proposta, planilha orçamentária devidamente preenchida, cronograma físico-financeiro com-
patível com o prazo de execução previsto neste Projeto Básico, prazo de execução da obra, declaração de 
que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos 
serviços, tais como mão de obra, materiais, equipamentos, transporte, encargos sociais, tributos e demais 
despesas necessárias à perfeita execução do objeto. 
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☒ O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrô-

nico, planilha que contenha o preço global e preços unitários de cada macro item, conforme modelo de plani-
lha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei 
nº14.133/2021). Todos os preços unitários de cada macro item deve ser iguais ou inferiores em relação aos 
preços adotados pelo município. A empresa deverá apresentar também a planilha de eventos e, caso faça 
adequações em relação à planilha de eventos de referência anexa ao Edital, deverá ser aprovada pela Admi-
nistração Municipal. 

 

☒ Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o Acórdão nº2622/2013 – 

TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011 vigente; 
11.4. 

 

☒ Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites estabelecidos pelo Acórdão 

Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, ela deve apresentar uma justificativa técnica, esclarecendo a definição de 
tais valores; 

 

☒ As empresas participantes optantes da desoneração deverão informar o CNAE que representa a atividade 

de maior receita da empresa de acordo com o objeto da licitação; 

8.1.3 Em conjunto com a Proposta de Preços, serão exigidas as seguintes documentações: 
 

8.1.3.1 Documentos auxiliares à análise de proposta: Documento(s) técnico(s) que comprove(m) o atendi-
mento dos serviços às especificações técnicas exigidas neste Projeto Básico, tais como planilha orçamentária 
detalhada, cronograma físico-financeiro e declaração de que os serviços serão executados em conformidade 
com o Projeto Básico, memorial descritivo e demais especificações técnicas estabelecidas pelo Município. 

 
8.1.4 O julgamento das propostas de preços apresentadas, terá o critério de MENOR PREÇO, de modo que 
será considerada 1º classificada do certame a licitante que apresentar o menor fator multiplicador “K”, consi-
derando-se, para a classificação das demais, a ordem crescente do valor do multiplicador proposto; 

8.1.5 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atendam às exigências do Edital e seus anexos, 
bem como: 

 
8.1.5.1 Que propuserem o fator multiplicador “K” superior ao máximo estabelecido pela Administração, isto é 
1,00 (um); 

8.1.5.2 Que propuserem o fator multiplicador “K” inexequível nos termos do § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
8.1.6 O valor global máximo para a contratação dos serviços é o mesmo estimado pela Administração. 

8.1.7 O valor global do contrato será calculado com base na aplicação do fator multiplicador “K” ofertado pelo 
licitante vencedor sobre as planilhas “Planilha de Preços Unitários” e “Cronograma Físico-financeiro” disponi-
bilizadas pela Administração, utilizando-se para tal o arquivo denominado Planilha de Preços Unitários e Cro-
nograma em formato XLSX disponibilizado no processo licitatório. 

 
8.1.8 A empresa licitante deverá apresentar PROPOSTA DE PREÇO, assinada pelo representante legal da 
empresa informado na proposta, preferencialmente conforme modelo indicado em anexo ao edital, contendo 
as seguintes informações: 

a) Dados de identificação da proponente; 
b) Dados para pagamento; 
c) Fator multiplicador “K” ofertado; 

d) As demais informações descritas e/ou exigidas conforme modelo fornecido pelo Município. 
 

8.1.9 Somente serão admitidas propostas com fator multiplicador “K” igual ou menor que 1,00 (um), expresso 
em 02 (duas) casas decimais. 
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